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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.019/2026 

(Processo Administrativo nº 25.788/2025) 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, 

COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS AO CUIDADO INICIAL DO BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES. 

Data de Abertura: 29 de maio de 2026 às 09:00 horas (horário de Brasília) 

Valor total Estimado: SIGILOSO 

Lei adotada Registro de Preços Critério de Julgamento Modo de Disputa 

nº 14.133/2021 Sim 
MENOR PREÇO GLOBAL 

DO LOTE 
ABERTO/FECHADO 

Documentos de Habilitação (Observar Item 8 do Edital)  

Vistoria 
Lic.com item Exclusivo 

ME/EPP? 
Reserva Cota 

ME/EPP? 
Prova de 

Conceito/Amostra? 

Não Não Sim Não 

Prazo para envio da proposta: até 08:59 horas do dia 29/05/2026 

Pedidos de Esclarecimentos: Impugnações: 

Até o dia 26/05/2026 

Para o endereço eletrônico: 

centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Até o dia 26/05/2026 

Para o endereço eletrônico: 

centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Observações Gerais 

Local de realização: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br/ 

Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras da Secretaria de 

Administração – SEAD / PMJP: (81) 3877-1397. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, por meio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 

SEAD, sediada na Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria - João Pessoa / PB, torna público, para conhecimento de 

quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a 

aquisição do(s) bem(ns) descrito(s) na Cláusula 1 – DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 

https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br/, nas condições descritas neste Edital. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão do site 

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes.  

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do 

Decreto Municipal nº 10.541/2024, Decreto Municipal nº10.251/2023, Decreto Municipal nº 10.445/2023, alterado pelo 

decreto 10.563/2024, Decreto Federal nº 8.538/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

Data da sessão: 29/05/2026 

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras da Secretaria de Administração – SEAD/PMJP 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial da Secretaria de Administração, o Sr. Dalpes Silveira de 

Souza, pelo Pregoeiro, o Sr. Jocemir Severino dos Santos ou pela Pregoeira, a Sra. Lucélia Alves Silva, com apoio do Sr. 

Adriano Soares Lemos de Souza e da Sra. Emília de Rodat de Souza Silva, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para a página eletrônica https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br/ 

1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE 

ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS AO CUIDADO INICIAL DO BEBÊ, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – 

Anexo I, parte integrante deste edital. 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br
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1.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por 15 itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação 

e que estiverem previamente credenciados no Portal de Compras da Secretaria de Administração – SEAD/PMJP  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Este Pregão possui itens com COTA RESERVADA, destinados a participação exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1. Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá ocorrer pelo menor 

preço ofertado pela empresa, conforme previsto no § 3º do Art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

3.5.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, 

conforme disposto no § 2º do Art. 8º do Decreto nº 8.538/2015. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

3.7. Não poderão participar desta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br
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3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 

vinculadas sob nenhuma forma. Optou-se por não autorizar essa modalidade nesta licitação. A decisão fundamenta-se 

na simplicidade e no porte do objeto, que não apresenta complexidade técnica e não possui elevado valor que justifique 

a formação de consórcios. A vedação visa ampliar a competitividade e simplificar a análise das propostas, evitando 

possíveis entraves na condução do certame. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

3.12. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução.  

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br
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contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

4.3.4. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá, ainda, 

apresentar qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a. declaração expressa conforme modelo disposto no anexo III, formalmente assinado pelo representante 

legal da empresa ou por profissional da área contábil, devidamente habilitado; ou 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br
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b. certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da 

legislação pertinente, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, com validade não superior a 90 

(noventa) dias. 

4.4.1. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do 

enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas 

perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, 

previstos na Lei 123/06, bem como a participação nos itens exclusivos e reservados para ME e EPP, se for o caso. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

4.6. O licitante também enviará exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital e proposta, a declaração consolidada constante no Anexo IV, integrante deste edital, 

relativo à:  

4.6.1. Declaração independente de proposta;  

4.6.2. Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

4.6.3. Declaração de Acessibilidade;  

4.6.4. Declaração de Cota de Aprendizagem; e 

4.6.5. Declaração de Conformidade de Proposta. 

4.6.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, sob pena de desclassificação. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br
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4.11. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.16. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 

estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de legislação específica. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada; 

5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência – 

Anexo I, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do 

licitante. 

5.7. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e não atendam às 

suas exigências.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01(centavo). 

6.7.2. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.8. Para o envio de lances no pregão eletrônico, será adotado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO" seguindo o 

procedimento conforme abaixo:  

6.9. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
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naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

6.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.18. Caso a regra prevista no subitem 6.17.2 não solucione o empate, será realizado sorteio, conforme previsão do art. 

40, § 3° do Decreto Municipal n° 10.372/2023. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. O Pregoeiro poderá também encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item e 4.4 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.8. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante, informações ou documentos adicionais necessários, a qualquer tempo ou 

fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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8.1.1. Habilitação jurídica 

8.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

8.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;  

8.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados; 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

8.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou 

documento equivalente, na forma da lei; 

8.1.2.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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8.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.1.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.1.2.10. Os documentos referidos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios 

hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, conforme disposto no art.68,§1 da lei 

14.133/2021. 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.1.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 

dias contados da data da sua apresentação ou certidão emitida pela instância judicial da recuperanda que 

certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente para participar de certames licitatórios. 

8.1.3.2. Balanço Patrimonial e DRE dos dois últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, contendo 

Termo de Abertura e de Encerramento, e devidamente registrado na Junta Comercial; 

8.1.3.2.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e pelo 

titular ou representante legal da empresa. 

8.1.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.1.3.2.3. As empresas obrigadas a utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD, comprovarão a 

autenticação do balanço por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

(SPED), nos termos do § 1º, do art. 78 – A, do Decreto nº 1800, de 30 de janeiro de 1996; 

8.1.3.2.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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8.1.3.2.5. Para participação em licitação pública, o Micro Empreendedor Individual – MEI, deverá apresentar, 

para fins de comprovação de sua boa situação financeira, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercícios sociais, conforme previsto no art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.3.2.6. O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do balanço, 

dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 

das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = _________________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = _________________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = _________________________________________ 
Passivo Circulante 

a. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que: 

a1. possuir patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) da soma do valor dos itens arrematados, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social. 

8.1.3.2.7. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art.3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

8.1.4. Qualificação Técnica:  

8.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante. 

8.1.4.1.1.  A referida comprovação deverá ser de no mínimo, 10% do quantitativo da soma do item 

arrematado. 

8.1.4.1.1.1. Poderão ser somados os quantitativos de mais de um atestado para que seja obtido o 

mínimo de 10% do quantitativo, desde que sejam pertinentes e compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

8.1.4.1.2. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados fornecidos, 

solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário; 
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8.1.4.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados. 

8.1.5. Outras considerações sobre a Habilitação  

8.1.5.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

8.1.5.2. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão 

válidos desde que tenham sido expedidos, NO MÁXIMO, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data 

marcada para o término da abertura das propostas, ressalvado o disposto nos subitens 8.1.1, 8.1.2.1, 8.1.2.7, 

8.1.3.2 e 8.1.4 deste edital. 

8.1.5.3. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los 

em desacordo com as exigências deste Edital. 

8.1.5.3.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação A 

documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

8.1.5.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.1.5.4.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.1.5.5. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, poderá ser substituída pelo 

Certificado de Registro de Fornecedor – CRF, emitido pela Prefeitura Municipal de João Pessoa – PB. 

8.1.5.5.1. A licitante poderá providenciar o seu cadastramento no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa no Núcleo de Cadastro de Fornecedor, na Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água 

Fria – João Pessoa / PB. (Telefone para contato: (83) 3213-5036 ou (83) 3213-5037) 

8.1.5.5.2. No caso em que a licitante seja vencedora deste certame, a mesma deverá obrigatoriamente se 

cadastrar na Secretaria de Administração – SEAD/Divisão de Cadastro. A não realização do Cadastro 

inviabiliza sua liberação, não cabendo a licitante qualquer reclamação futura. 

8.1.5.5.3. Não serão aceitos registros de outros órgãos. 

8.1.5.6. Na hipótese de algum documento que já conste no CRF ou SICAF estar com o seu prazo de validade 

vencido, o licitante deverá enviar o documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação. 
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8.1.5.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.1.5.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.1.5.8.1. Para tanto, poderá, desde que justificado o equívoco ou falha do licitante, após avaliação do 

pregoeiro, ser solicitado documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, 

por equívoco ou falha.  (Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário e Acórdão 468/2022-Plenário). 

8.1.5.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1.5.4. 

8.1.5.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.1.5.11. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual ou sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.1.5.11.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.1.5.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.1.6. Informações Complementares  

8.1.6.1. A condição de preposto deverá ser comprovada através de procuração pública ou particular, contendo os 

poderes para praticar todos os demais atos pertinentes às licitações, nos órgãos públicos, em nome do licitante, 

devidamente acompanhado do documento de identidade do representante. 

8.1.6.1.1. Na hipótese de indícios de irregularidades, o Pregoeiro poderá solicitar da Licitante o 

reconhecimento de firma. 
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8.1.6.2. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 

documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas 

durante o processo licitatório 

8.1.6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.1.6.2.2. Caso solicitado, os licitantes ficam obrigados a remeter os originais não-digitais da documentação 

de habilitação por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor 

da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no 

prazo de 05 (cinco) dias, após solicitação do pregoeiro. 

8.1.6.2.3. Fica vedada sua apresentação através de cópia produzida via fax ou cópia ilegível. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

9.1. A proposta de Preços, a ser encaminhada após solicitação do Pregoeiro, deverá ser apresentada, com as seguintes 

exigências: 

9.1.1. Redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal da licitante, e numeradas em todas as 

páginas, em papel timbrado da licitante e deverá conter: 

9.1.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo 

de Referência; 

9.1.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo arábico, expresso em moeda corrente nacional 

(real), sem previsão inflacionária, por extenso, sendo admitidas apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula 

(R$ 0,00), considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência 

9.1.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

9.1.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.1.1.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.1.1.5. Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a Razão Social da licitante, o 

CNPJ, número(s) de telefone(s) e e-mail, e o respectivo endereço com CEP (da empresa), com a indicação do 

banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e 

posterior pagamento; 
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9.1.1.6. Conter o nome, número do CPF (MF), do documento de Identidade (RG), cargo na empresa, da pessoa 

que ficará encarregada da assinatura da ata de registro de preços e do contrato; 

9.1.1.6.1. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 

detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

9.2. Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou 

qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, quando necessárias a sanar evidentes erros formais, 

alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.  

9.3. As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, sem que 

haja prejuízo em um futuro contrato. 

9.4. A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

9.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. Nos preços 

cotados deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos; 

9.6. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos, bem como não 

atendam às suas exigências. 

9.7. Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais 

prevalecerão os primeiros e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados os últimos. 

10. DOS RECURSOS  

10.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento 
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante solicitação. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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12.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNPC e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

12.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.  

12.1.3. Para assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato, os licitantes deverão manter as mesmas condições 

exigidas para habilitação durante sua vigência, inclusive quanto à regularidade fiscal. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido ao 

chamamento, sem justificativa aceita pela Prefeitura, decairá o direito de celebrar o ajuste (ata de registro), bem como, 

sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas e administrativas e cabendo, assim, à Prefeitura o 

direito de convocar as demais classificadas observando a ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de 

preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte 

ou no seu todo; 

12.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 

preços. 

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

12.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.9. Os preços registrados poderão ser atualizados conforme hipóteses e procedimentos previstos nos artigos 80 a 83, 

do Decreto Municipal nº. 10.445/2023 
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12.9.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE.  

12.10. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 84 a 

86, do Decreto Municipal nº. 10.445/2023. 

12.11. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos 

orçados pela Administração como critério de aceitabilidade. 

12.12. Da possibilidade de adesões 

12.12.1. A permissividade deste edital de licitação em eventuais futuras adesões por órgãos não participantes visa 

atender ao princípio administrativo da economicidade, em vista da possibilidade de redução dos custos aplicáveis a 

um processo licitatório de um órgão não participante, como horas-trabalho de forma desnecessária, além de viabilizar 

o disposto no artigo 93, do Decreto Municipal nº 10.445/2023, que discorre que desde que devidamente justificada a 

vantagem, a Ata de Registro de Preços a ser formalizada poderá ser u􀀂lizada por qualquer órgão ou entidade 

mediante anuência do órgão gerenciador, bem como haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da 

ata.  

12.12.2. Cabe salientar que os órgãos que não participaram da licitação e fazem adesão à ata de registro de preços, 

devem ter o mesmo cuidado ao celebrar suas contratações ao utilizar este instrumento, pois independentemente da 

forma utilizada para instrumentalização da contratação ou outro instrumento equivalente, a Administração aderente 

deve assegurar que dele constem as mesmas condições estabelecidas no edital e seus anexos pelo beneficiário da 

ata.  

12.12.3. Cabe ao fornecedor optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

12.12.4. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de 

Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços. 

12.12.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, de acordo com o § 2º, Art. 93 do Decreto 

Municipal nº 10.445/2023. 

12.12.6. O limite individual de cada item para adesão é de até 50% do quantitativo do item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de acordo com o §1º, Art. 93 do Decreto 

Municipal nº 10.445/2023. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. As penalidades de que trata este edital estão previstas no Termo de Referência e na minuta do contrato anexo a 

este edital. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital do presente pregão por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 
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15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo acesso ao site  

https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br/, ou no endereço centraldecomprasjp.pregao@gmail.com, informando o 

número da licitação. 

15.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

15.3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Central de Compras – SEAD/PMJP a licitante 

que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da sessão, apontando as falhas ou 

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

15.3.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório. 

15.3.4. As impugnações feitas intempestivamente não serão conhecidas. 

15.3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento da 

PMJP/PB, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

17. DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

18. DOS ANEXOS 

18.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Declaração ME/EPP; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Consolidada; 

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

ANEXO VI – Declaração de Conformidade de Proposta; e 

ANEXO VII – Minuta de Contrato. 

João Pessoa, 15 de maio de 2026.

Juliana Eugenea de Lima Santos 

Matrícula: 101.358-2 

Responsável pela revisão do Edital 

Juliana Emilly Ferreira de Lima 

Matrícula: 101.419-8 

Responsável pela elaboração do Edital 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, 

COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS AO CUIDADO INICIAL DO BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES.  

2- DECLARAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Aquisição de kits de enxoval para recém-nascidos, compostos por itens essenciais ao cuidado inicial do bebê, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE I – AMPLA CONCORRENCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QTD. 

01 

Banheira plástica: Modelo: Rígida, Drenável; Material: Plástico; Tipo Encosto: 

encosto P/ Costas Fixo; Adicional 1: C/ Saboneteira; Cor: C/ Cor; Capacidade 

Máxima: Até 25 KG 

467566 Unid. 2.280 

02 

Calça enxuta fralda plástica ecológica reutilizável - Protetor de fraldas, com 

fechamento por botões laterais e elástico entre as pernas. Possui tecido interno 

com abertura para colocar o tecido absorvente. Tecido externo 100% poliéster / 

Intermediário Plástico / Tecido interno 100% Poliamida. Tamanho 10 Kg à 15 Kg. 

- Unid. 4.560 

03 Camiseta para bebê (23 cm altura x 26 cm largura) 391460 Unid. 6.840 

04 
Colchão para berço D20, coberto com napa um lado e tecido no outro, medindo 

1,30 x 0,60 x 0,10 cm. 
474235 Unid. 2.280 

05 Conjunto de cueiro 100% algodão, com 03 unidades 616979 Conj. 4.560 

06 Conjunto pagão 100% algodão (46 cm altura x 30 cm largura) com 03 unidades 619753 Conj. 4.560 

07 Fralda para bebê (de 5 a 10 kg) – com 08 unidades 616021 PC. 2.280 

08 Fralda descartável para recém-nascido (até 5 kg) – com 09 unidades 616000 PC. 2.280 

09 
Fralda em tecido 100% algodão, (70cm x 70cm) pacote com 5 unidades (validade 

mínima de 6 meses) 
241305 PC. 4.560 

10 
Jogo de lençol para berço com 02 peças, sendo: 01 lençol com elástico e 01 de vira 

(130cm x 60cm). 
467251 JOGO 2.280 

11 Unidade de mamadeira plástica capacidade 250 ml 341375 Unid. 2.280 

12 Meia para bebê 485782 Par 6.840 

13 
Mosquiteiro para bebê (87cm largura x 144cm de comprimento x 78cm de altura), 

nas cores: verde-bebê ou branca. 
621474 Unid. 2.280 

14 Sabonete infantil Aspecto Físico: Sólido, Peso: 80g, Aroma: Suave, Cor: Branca 627889 Unid 4.560 

15 
Toalha de banho com capuz 100% algodão para bebê, medidas mínimas (1,00m 

comprimento x 70cm largura) 
467235 Unid. 4.560 

QUANTIDADE TOTAL: 2.280 KITS. 
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LOTE II – COTA RESERVADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QTD. 

01 

Banheira plástica: Modelo: Rígida, Drenável; Material: Plástico; Tipo Encosto: 

encosto P/ Costas Fixo; Adicional 1: C/ Saboneteira; Cor: C/ Cor; Capacidade 

Máxima: Até 25 KG 

467566 Unid. 120 

02 

Calça enxuta fralda plástica ecológica reutilizável - Protetor de fraldas, com 

fechamento por botões laterais e elástico entre as pernas. Possui tecido interno 

com abertura para colocar o tecido absorvente. Tecido externo 100% poliéster / 

Intermediário Plástico / Tecido interno 100% Poliamida. Tamanho 10 Kg à 15 Kg. 

- Unid. 240 

03 Camiseta para bebê (23 cm altura x 26 cm largura) 391460 Unid. 360 

04 
Colchão para berço D20, coberto com napa um lado e tecido no outro, medindo 

1,30 x 0,60 x 0,10 cm. 
474235 Unid. 120 

05 Conjunto de cueiro 100% algodão, com 03 unidades 616979 Conj. 240 

06 Conjunto pagão 100% algodão (46 cm altura x 30 cm largura) com 03 unidades 619753 Conj. 240 

07 Fralda para bebê (de 5 a 10 kg) – com 08 unidades 616021 PC. 120 

08 Fralda descartável para recém-nascido (até 5 kg) – com 09 unidades 616000 PC. 120 

09 
Fralda em tecido 100% algodão, (70cm x 70cm) pacote com 5 unidades (validade 

mínima de 6 meses) 
241305 PC. 240 

10 
Jogo de lençol para berço com 02 peças, sendo: 01 lençol com elástico e 01 de vira 

(130cm x 60cm). 
467251 JOGO 120 

11 Unidade de mamadeira plástica capacidade 250 ml 341375 Unid. 120 

12 Meia para bebê 485782 Par 360 

13 
Mosquiteiro para bebê (87cm largura x 144cm de comprimento x 78cm de altura), 

nas cores: verde-bebê ou branca. 
621474 Unid. 120 

14 Sabonete infantil Aspecto Físico: Sólido, Peso: 80g, Aroma: Suave, Cor: Branca 627889 Unid 240 

15 
Toalha de banho com capuz 100% algodão para bebê, medidas mínimas (1,00m 

comprimento x 70cm largura) 
467235 Unid. 240 

QUANTIDADE TOTAL: 120 KITS. 

 

Cada kit de enxoval deverá conter:  

• 01 Banheira plástica; 

• 02 Calças enxuta; 

• 03 Camisetas para bebê; 

• 01 Colchão para berço D20; 

• 02 Conjuntos de cueiro; 

• 02 Conjuntos pagão; 

• 01 pacote de fralda para bebê; 

• 01 pacote de fralda descartável; 
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• 02 pacotes de fralda em tecido; 

• 01 jogo de lençol para berço; 

• 01 Mamadeira; 

• 03 pares de meia; 

• 01 Mosquiteiro; 

• 02 Sabonetes infantis; 

• 02 Toalhas de banho. 

2.1. Os quantitativos foram inseridos pela Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social – Sedes. participantes do 

processo, demonstradas no item 2.1, deste documento. 

2.2. Os bens objeto da presente contratação são classificados como bens comuns, não se enquadrando como bens 

de luxo, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 10.252/2023, pois os padrões de desempenho e 

qualidade encontram-se objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

2.3. O critério de julgamento menor preço global por lote é o mais vantajoso para a Administração, nos termos do art. 

82, §1º, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o objeto consiste no fornecimento de kits de enxoval compostos por 

itens complementares e indissociáveis. A contratação em lote favorece ganhos de escala, reduz custos logísticos e 

administrativos, quando reduz-se o custo indireto associado à fiscalização de múltiplos contratos ou fornecedores, 

promovendo maior eficiência administrativa, assegura padronização dos itens, simplifica a gestão e a fiscalização 

contratual e mitiga riscos de atrasos ou descontinuidade no fornecimento do benefício social. 

2.4. As especificações dos itens que compõem os kits de enxoval foram previamente analisadas, validadas e 

aprovadas pelo setor competente, especificamente pela equipe técnica da área de Assistência Social da coordenação do 

Balcão de direito. A análise considerou a adequação dos materiais às necessidades das gestantes atendidas, a 

qualidade dos itens.  

2.5. A descrição do produto foi confirmada e coletada do Catmat – Catálogo Nacional de Materiais do Governo 

Federal. 

2.6. Considerando as características específicas do objeto contratado, concluiu-se que não será necessária a 

inclusão da obrigatoriedade de execução de logística reversa Essa decisão visa garantir a ampla competitividade entre 

os fornecedores, evitando a imposição de exigências que inviabilizam a participação no certame, sem prejuízo ao 

compromisso com a sustentabilidade, que será assegurado por meio das práticas descritas no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP). 

2.7. Não será exigido percentual mínimo de mão de obra composta por mulheres vítimas de violência doméstica ou 

por egressos do sistema prisional, conforme faculdade prevista no § 9º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. A decisão 

fundamenta-se na natureza do objeto da contratação, que consiste no fornecimento de bens, sem a prestação de 
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serviços continuados com dedicação exclusiva ou predominante de mão de obra, o que inviabiliza a aplicação dessa 

política pública específica ao caso concreto. 

2.8. A inclusão de matriz de riscos, nos termos do art. 22 da Lei nº 14.133/2021, possui caráter facultativo e está 

condicionada à complexidade da contratação. No presente caso, considerando a natureza simples e padronizada do 

objeto, bem como a clara definição das responsabilidades das partes no Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela 

desnecessidade da adoção dessa ferramenta. 

3. DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES PARTICIPANTES 

3.1. Participa do presente processo licitatório a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES.  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A presente solução consiste na aquisição de kits enxovais para recém-nascidos, compostos por itens essenciais 

para os primeiros cuidados com o bebê, visando atender famílias em situação de vulnerabilidade social acompanhadas 

pela rede socioassistencial do município. A iniciativa integra as ações de proteção social básica e especial da Secretaria 

de Desenvolvimento Social, sendo operacionalizada pela Diretoria do Balcão de Direitos em articulação com os CRAS, 

CREAS e demais órgãos parceiros.  

4.2. A proposta atende à necessidade recorrente identificada pelos equipamentos da assistência social, com base em 

atendimentos anteriores, projeções de demanda e indicações fundamentadas em investigações sociais. A entrega dos 

kits é realizada de forma criteriosa, considerando o Cadastro Único (CadÚnico), visitas técnicas e laudos emitidos pelas 

equipes responsáveis.  

4.3. A aquisição planejada visa garantir regularidade no atendimento e suporte adequado às famílias beneficiárias, 

promovendo a dignidade, o acolhimento e o fortalecimento dos vínculos familiares. A solução também contempla a 

padronização dos kits, respeitando critérios de qualidade, segurança e funcionalidade, assegurando que os itens 

atendam adequadamente às necessidades dos recém-nascidos e suas famílias. 

4.4. A adoção dessa medida fortalece a política pública de assistência social, ampliando o alcance das ações protetivas 

do município e assegurando resposta eficiente e humanizada às situações de vulnerabilidade identificadas pela rede de 

proteção.  

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE. 

5.1. Conforme indicado no Estudo Técnico  Preliminar -ETP da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 

SEDES, a presente contratação tem por objeto a aquisição de kits de enxoval para recém-nascidos, compostos por itens 

essenciais ao cuidado inicial do bebê, sendo cada kit formado por: 01 banheira plástica; 02 calças enxutas; 03 camisetas 

para bebê; 01 colchão para berço; 02 conjuntos de cueiro; 01 conjunto pagão (com 03 unidades); 01 pacote de fraldas de 

pano (08 unidades); e 01 pacote de fraldas descartáveis para recém-nascido (09 unidades). A iniciativa visa atender à 

demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEDES), por meio do Balcão de Direitos, oferecendo 

suporte material às gestantes e puérperas em situação de vulnerabilidade social no Município de João Pessoa. 
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5.2. A concessão de benefícios eventuais, como a ENTREGA DE KIT ENXOVAL, encontra respaldo jurídico na 

legislação federal brasileira, sendo considerada uma resposta do Estado às situações de vulnerabilidade temporária 

vivenciadas por indivíduos e famílias. Esses benefícios têm caráter não contributivo, são prestados de forma temporária 

e devem ser concedidos conforme critérios definidos em lei local, observando os princípios da dignidade humana, da 

equidade e da proteção social. 

5.2.1 "Art. 22. Os benefícios eventuais, previstos nesta Lei, são prestados 

aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, na forma 

regulamentada pelos respectivos entes federados." 

. — Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS) 

5.3. Os benefícios eventuais integram as provisões da Política de Assistência Social e têm como finalidade oferecer 

apoio a indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade ocasionais e inesperadas. Seu caráter é temporário e 

complementar, sendo responsabilidade dos municípios e do Distrito Federal disponibilizá-los, conforme previsto na Lei 

Orgânica da Assistência Social. 

5.4. Destaca-se que os princípios dos benefícios eventuais estão em consonância com os princípios da assistência 

social, conforme disposto no art. 4º da Lei n.º 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).          

5.5. I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre exigências de rentabilidade econômica; 

5.6. II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 

políticas públicas; 

5.7. III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem 

como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

5.8. IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 

equivalência às populações urbanas e rurais; 

5.9. V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos 

oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

5.10. O Ministério do Desenvolvimento Social, por meio da Secretaria Nacional de Assistência Social, valida a 

necessidade deste benefício em seu manual de orientações para Benefícios Eventuais no SUAS, intitulado "Benefícios 

Eventuais no SUAS: Orientações Técnicas." 

5.11. VII – Afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania 

5.12. O benefício eventual é um direito assegurado a todas as famílias e indivíduos que, no momento de contingência 

social, necessitem da proteção social imediata do Estado. Deste modo, pode-se afirmar que tal oferta pública contribui 
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para a igualdade de acesso a direitos fundamentais, especialmente para assegurar a dignidade humana como um valor e 

um direito que é referência para os demais direitos. 

5.13. A dimensão da cidadania demanda uma oferta integrada a outras que materializam as seguranças sociais de 

sobrevivência, acolhida e convívio ofertadas pela à Política de Assistência Social. 

5.14. No Município de João Pessoa, esta concessão de kit enxoval está respaldada na Lei Municipal nº 12.015/2010, que 

disciplina a concessão de benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, em conformidade 

com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 

5.15. Art. 2º O benefício eventual é destinado aos (às) cidadãos (ãs), munícipes de João Pessoa - PB e suas famílias, 

desde que estejam em situação de risco, vulnerabilidade social, calamidade pública ou emergência social; 

impossibilitados (as) de arcar com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoque riscos à 

sobrevivência ou fragilize o indivíduo e a unidade da família. 

5.16. A Secretaria de Desenvolvimento Social - Sedes, por meio do Balcão de Direitos, atende demandas oriundas da 

rede de proteção social dos seus programas e serviços, bem como da procura direta de cidadãos em situação de 

vulnerabilidade social. 

5.17. Art. 4º O benefício eventual será concedido a pessoas físicas, cadastradas no Balcão de Direitos, pela equipe 

técnica deste, munidas dos devidos documentos de identificação pessoal e comprovante de residência, que tenham 

renda per capita igual ou inferior a ¼ do salário mínimo vigente. 

5.18. A Sedes por meio do Balcão de Direitos, será responsável pela execução desta política pública por intermédio da 

entrega de bens de consumo, na forma de kits de enxoval, destinados a gestantes em situação de vulnerabilidade social. 

Essa iniciativa visa assegurar o direito à proteção à maternidade e à infância, conforme previsto NO ARTIGO 6 DA Lei 

Municipal n.º 12.015/2010 

5.19. Art. 6º O benefício eventual, a forma do auxílio natalidade em bens de consumo, consiste no enxoval para o recém-

nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene; observada a qualidade que garanta a 

atenção necessária ao nascituro e será concedido à gestante que atenda ao perfil estabelecido o Art. 4º. 

5.20. Em atendimento à legislação vigente e para fins específicos de instrução e abertura do processo licitatório, informa-

se que o objeto da presente contratação consiste na aquisição de Kit Enxoval 2025 

5.21. A aquisição está em conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS) e pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sendo essencial para assegurar a continuidade dos 

atendimentos prestados às gestantes em situação de vulnerabilidade social, sem prejuízo à população usuária. 

5.22. A indisponibilidade desses materiais comprometeria de forma significativa a oferta dos serviços socioassistenciais 

voltados à proteção à maternidade e à infância. Diante disso, solicita-se a aprovação da presente contratação, conforme 

especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, a fim de garantir o atendimento adequado, eficiente e eficaz 
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às demandas identificadas, observando as condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

5.23. A presente proposta tem como finalidade assegurar o acesso a itens essenciais para o cuidado de recém-nascidos, 

por meio da entrega de kits enxovais às gestantes em situação de vulnerabilidade social, cadastradas e acompanhadas 

pelas equipes dos serviços socioassistenciais do Município de João Pessoa. Essa iniciativa visa garantir o direito à 

proteção social básica desde o nascimento, conforme previsto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e na Lei 

Municipal n.º 12.015/2010, que trata dos benefícios eventuais. 

5.24. A Prefeitura Municipal de João Pessoa, consoante o art. 18, § 1º, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, demonstra o 

alinhamento entre as contratações previstas no Plano de Contratações Anual (PCA) e o planejamento da Administração 

Pública. O PCA para 2026 foi elaborado conforme o art. 12, inciso VII, da mesma lei. A contratação está respaldada pelo 

Plano Plurianual (PPA), na Secretaria de Desenvolvimento Social (Sedes), e a previsão orçamentária está registrada na 

rubrica abaixo discriminada, garantindo a disponibilidade de recursos. 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 

julgamento das propostas.  

6.1.1. O caráter sigiloso será adotado tendo em vista que quando da adoção do orçamento sigiloso, as 

empresas licitantes apresentarão sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de 

usar a referência de preços que a Administração disponibiliza para maximizar seus lucros quando o preço real do 

objeto seja inferior, garantindo para a administração propostas mais vantajosas. 

7.     DA JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Utilizar-se-á o Sistema de Registro de Preços, pois o objeto em tela trata-se de contratação frequente, com 

entrega parcelada e para atendimento a diversas secretarias, conforme disposto no art. 67, inciso I, II, III, do Decreto 

Municipal 10.445/2023, alterado pelo decreto 10.563/2024: 

Art. 67 – O SRP poderá ser adotado quando a administração julgar pertinente, em especial: 

I- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 

II- Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 

de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho 

ou em regime de tarefa;  

III- Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 

inclusive nas compras centralizadas. 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 
Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 34 de 79 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado, a depender da necessidade e conveniência da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social – Sedes. 

8.2.2.  do processo.  

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica são os previstos no subitem 8.1.1 do Edital.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista são os previstos no subitem 

8.1.2 do Edital. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.1.3.  A documentação exigida para fins de habilitação econômico-financeira são os previstos no subitem 

8.1.3 do Edital. 

Qualificação Técnica 

8.3.1.4. A documentação exigida para fins de qualificação técnica são os previstos no Edital. 

9. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA      

9.1. Não será exigida apresentação de amostras do objeto da contratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

12. DA NÃO  PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

12.1. Optou-se por não autorizar essa modalidade nesta licitação. A decisão fundamenta-se na simplicidade e no 

porte do objeto, que não apresenta complexidade técnica e não possui elevado valor que justifique a formação de 

consórcios. A vedação visa ampliar a competitividade e simplificar a análise das propostas, evitando possíveis entraves 

na condução do certame. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Os contratos ou instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou ordem de execução de serviço), bem como sua execução e os casos neles omissos, regular-se-ão pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.1. Poderá existir a substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais. 
 

13.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

13.3. Após a homologação da licitação, a Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o 

termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

13.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

13.3.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

13.3.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

13.3.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 13.3.1, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

13.4.1. A regra acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem 13.3.4. 

14. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  

14.1. No que compreende aos contratos oriundos deste instrumento, à Administração é conferida as prerrogativas de:  

14.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 

os direitos do contratado; 

14.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021; 

14.1.3. fiscalizar sua execução; 

14.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

15. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E REVISÃO DOS PREÇOS 

15.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

15.1.1. unilateralmente pela Administração: 

15.1.1.1. quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

15.1.1.2. quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

15.1.2. por acordo entre as partes: 

15.1.2.1. quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

15.1.2.2. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
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cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 

15.1.2.3. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

15.2. A licitante deverá demonstrar de maneira clara, no ato da proposta, a composição do preço de cada item 

constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos 

em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

15.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões 

de preços, caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 

15.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

15.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 

fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 

pedidos de revisão de preços. 

15.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de 

pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação 

de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

15.7. A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade 

competente. 

15.8. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Contrato. 

15.9. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 

são soberanas à previsão desta cláusula. 

16. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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16.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, ou de prazos; 

16.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

16.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

16.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

16.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

16.1.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

16.1.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia 

legal após a divulgação no PNCP e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para 

dar publicidade, na forma do artigo 94 e 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

18.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital; 

18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

19.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade, número do 

Pregão; número da nota de Empenho; local de Entrega; laudo de Controle de Qualidade, se for o caso. 

19.1.1.1.  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

19.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

19.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19.1.6. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 

produto, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; 

e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

19.1.7. manter os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

dos órgãos/entidades demandantes;  

19.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 
Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 40 de 79 

20. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, se houver cronograma de execução, 

ele será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento. 

20.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

20.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

20.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

20.5.1. Fiscalização 

20.5.1.1. A execução de cada contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada por, no 

mínimo, 1(um) fiscal de contrato e 1(um) gestor de contrato, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações técnicas pertinentes a suas atribuições, nas hipóteses previstas pela Lei 

Municipal nº14.781/2023. 

20.5.1.2. O fiscal do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade 

demandante. 

20.5.2. Fiscalização Técnica 

20.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

20.5.2.1.1. O fiscal do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, agindo com prioridade nas anotações que demandem a celebração de 

eventuais aditivos e na descrição de eventuais intercorrências de execução que demandem a atuação 

imediata do gestor para sanar faltas ou defeitos observados. 
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20.5.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

20.5.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

20.5.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

20.5.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

20.5.2.2. A fiscalização técnica do contrato será realizada por (Mannuela Formiga Beltrão, Matrícula n.º 102.783-

4, Diretora Balcão de Direitos). 

20.5.2.3. O fiscal técnico pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade demandante. 

20.5.3. Fiscalização Administrativa 

21.5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I 

e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

21.5.3.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

21.5.3.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada por Jucicleide Fernandes Faustino, (Matrícula 

n.º 94.579-0 Auxiliar Administrativa (O fiscal administrativo pode ser alterado a qualquer momento a critério do 

órgão/entidade demandante. 

Gestor do Contrato 

21.5.3.3. O gestor do contrato coordenará a rotina de monitoramento da fiscalização dos contratos, por meio do 

processo administrativo de histórico de gerenciamento, que conterá o registro dos documentos produzidos no 

curso da execução da avença, a exemplo da ordem de serviço ou de ordem de compra, notificações e contra 

notificações, registros de ocorrências de apostilamentos, bem como alterações e prorrogações contratuais. 
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21.5.3.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

21.5.3.5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

21.5.3.6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

21.5.3.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

21.5.3.8. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

21.5.3.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

21.5.3.10. A gestão do contrato será realizada por Conceição de Lourdes Neves Santiago a Gestora Matrícula n.º 

52.291-1 Coordenadora de Divisão de Compras (O gestor do contrato pode ser alterado a qualquer momento a 

critério do órgão/entidade demandante. 

22. DOS PRAZOS, DOS LOCAIS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

22.1. O prazo de entrega dos bens é  15 dias úteis, contados do envio da nota de empenho por e-mail ou outro meio 

hábil, em remessa parcelada, a depender da solicitação por parte de cada participante do processo.  

 

22.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 15 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

 

22.2. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): 
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ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

Almoxarifado  / Sedes  Rua Valdemar Galdino Naziazeno, n.º 333 – Bloco F, Bairro Ernesto Geisel, João Pessoa – PB 

23. DO PRAZOS DAS GARANTIAS  

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

23.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 

24. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

24.1. Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente imediatamente depois de efetuada a entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

24.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

24.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15  (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

24.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

24.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

24.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

24.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

24.8. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a especificação 

de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços unitário e total, de acordo com o empenho, se for o caso. 
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25. DA LIQUIDAÇÃO 

25.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

● o prazo de validade; 

● a data da emissão;  

● os dados do contrato e do órgão contratante;  

● o período respectivo de execução do contrato;  

● o valor a pagar; e  

● eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

25.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF/CRF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133, de 2021.    

25.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF/CRF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

25.5. Constatando-se, junto ao SICAF/CRF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

25.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

25.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

25.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF/CRF.   
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26. DO PAGAMENTO 

26.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

26.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 

correção monetária. 

26.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

26.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

26.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

26.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

26.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

27. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

27.1. Por se tratar de licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária ocorrerá no momento de 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme previsto no § 2º do art. 7º do Decreto Municipal n.º 

7.884/2013. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei Municipal 15.273/2024, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

28.1.1. Advertência; 

28.1.2. Multa; 

28.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração  
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28.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

28.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

28.2.1. a natureza e a gravidade de infração cometida; 

28.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

28.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

28.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

28.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

28.2.6. os antecedentes da licitante ou contratada. 

28.3. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal 15.273/2024, poderão ser aplicadas as penalidades 

do item 26.1, conforme abaixo: 

28.3.1. A penalidade de advertência será aplicada na hipótese de inexecução contratual parcial, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

28.3.1.1. O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração e/ou que interfira 

diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é justificativa para imposição de penalidade 

mais gravosa. 

28.3.1.2. Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

28.3.2. A penalidade de multa decorre do cometimento de infrações na relação em fase licitatória ou contratual, e será 

aplicada, nas hipóteses e nos seguintes percentuais: 

28.3.2.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; 

28.3.2.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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28.3.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 

28.3.2.4. Para fins de aplicação da multa compensatória prevista neste artigo, considerar-se-á absolutamente 

inadimplido o contrato quando verificado o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa contratada. 

28.3.2.5. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento 

de bens e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de 

entrega da totalidade de bens, insumos e serviços indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de 

saúde. 

28.3.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos 

seguintes prazos:  

28.3.3.1. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 meses);  

28.3.3.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame (3 meses); 

28.3.3.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 

meses);  

28.3.3.4. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses);  

28.3.3.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta (12 meses);  

28.3.3.6. dar causa à inexecução total do contrato (18 meses). 

28.3.3.7. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado das 

obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial. 

28.3.3.8. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento 

de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de 

entrega da totalidade de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de saúde. 
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28.3.3.9. Considera-se não manutenção da proposta: 

28.3.3.9.1. ausência do seu envio; 

28.3.3.9.2. a recusa do seu detalhamento, quando exigido;  

28.3.3.9.3. o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que não 

esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração ou decorra de caso 

fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento dos seus termos. 

28.3.3.9.4. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou 

aditivo. 

28.3.3.9.5. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento 

do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços. 

28.3.3.9.6. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo serão aumentados 

até o dobro, observada a limitação constante do parágrafo seguinte. 

28.3.3.9.7. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) 

anos. 

28.3.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em 

consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

28.3.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato (36 meses); 

28.3.4.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses); 

28.3.4.3.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 

28.3.4.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses); 

28.3.4.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses). 
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28.3.4.6. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, 

induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

28.3.4.7. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal. 

28.3.4.8. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador do 

Município. 

28.3.4.9. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no art. 

15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

28.3.4.10. O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita do 

infrator foi determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da 

rede municipal de saúde. 

28.3.4.11. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

28.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de multa 

sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes percentuais: 

28.4.1. 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas no art. 15, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

28.4.2. 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas no art. 16, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

28.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, e corresponderá ao 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor inadimplido, ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 

previsto no instrumento convocatório da contratação.  

28.5.1. Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das seguintes situações: 

28.5.1.1. alteração formal do projeto ou especificações pela Administração; 

28.5.1.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
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28.5.1.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem formal e no 

interesse devidamente registrado da Administração; 

28.5.1.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 

14.133/2021; 

28.5.1.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

28.5.1.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente e comprovadamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

28.5.2. Após 40 dias de atraso, caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à Administração, 

segundo parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a rescisão do contrato. 

28.5.3. Rescindido o contrato na forma do parágrafo anterior, será aplicada a multa compensatória disciplinada no art. 

9º da Lei Municipal 15.273/2024, não cumulada com a multa moratória prevista neste artigo, sem prejuízo de outras 

sanções previstas nesta lei. 

28.5.4. A incidência da multa prevista neste artigo não impedirá que a Administração busque o cumprimento forçado e 

imediato da obrigação, quando verificado grave risco ao interesse público, de acordo com manifestação da área 

técnica. 

28.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

28.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

28.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, consoante artigo 22, da Lei Municipal nº15.273/2024. 

28.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no artigo 15, da Lei Municipal nº 15.273/2024, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

28.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas no artigo 16, da citada lei municipal, bem como pelas infrações 

administrativas previstas no artigo 15 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 16, da Lei Municipal 15.273/2024. 

28.11. Constatada a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Lei Municipal 15.273/2024, demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão ou setor que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

28.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

28.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções previstas na Lei Municipal 

nº15.273/2024, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

28.14. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 2º da referida Lei Municipal, caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

28.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

28.16. Compete a Autoridade do Órgão, mediante a ciência expressa de sua Procuradoria, celebrar acordo, como forma 

de composição consensual, com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática de condutas infracionais e ilícitos 

previstos nesta Lei, com vistas à atenuação das respectivas sanções, objetivando, especialmente: 

I – economia e celeridade processual; 

II – antecipação da compensação pelos danos causados; 

III – redução de contenciosos; 

IV – atingimento do interesse público; 
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V – priorização ao estímulo pelo abastecimento da Administração; 

VI - observância ao princípio da eficiência. 

28.17. O acordo referido no subitem 26.16 deste Termo de Referência, tramitará no bojo do Processo Administrativo 

instaurado para apuração de infração à Lei de Licitações e Contratos, caso ainda não tenha ocorrido o esgotamento da 

via recursal pelo infrator. 

28.18. Em eventual proposta de Composição Consensual, deverá ser apresentada formalmente pela pessoa jurídica 

interessada, após notificação, na forma escrita, nos termos do art. 38 e 39, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

29. DA RESERVA DE CARGOS 

29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

30. COMUNICAÇÃO 

30.5. As comunicações/ notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através de e-mail informado pela 

fornecedora, presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 

31. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

31.1. O presente Termo de Referência segue assinado pelos dois responsáveis pela sua elaboração, notadamente pelo 

responsável pela elaboração e pelo revisor.  

João Pessoa, 14 de maio de 2026.  

 

 

 

DE ACORDO. 

Declaro APROVADO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, bem como todos os seus anexos e especificações técnicas, 

conforme a legislação em vigor. Retorne-se ao Núcleo de Elaboração e Revisão de Termo de Referência e Edital – 

SEAD, para devido prosseguimento do feito. 

 

 NORMA WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA  

Secretária da Sedes 

 

 

 

 

 

Secretária da Sedes 

Filomena Elisa de Sousa Pignata 

Assessoria do Planejamento 
Guilibaldo Leal de Menezes Neto 

Assessoria do Planejamento 
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 ANEXO II  

MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA  

Secretaria de Administração – SEAD 

Central de Compras  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.XXX/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-

NASCIDOS, COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS AO CUIDADO INICIAL DO BEBÊ, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES. 

Senhor Pregoeiro,  

Proposta que faz a empresa................, inscrita no CNPJ nº ..................., e inscrição estadual nº ............., para 

......................................, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo discriminada: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V_UNIT. R$ 
V_TOTAL DO ITEM 

R$ 

       

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

Igualmente, declaramos que: 

i. O valor total da proposta fica estipulado em R$ ................(....................................); 

ii. Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas conforme estabelecido no Edital da licitação 

em referência;  

iii. As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe;  

iv. Esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação;  

v. Efetuaremos a entrega dos produtos em prazo não superior ao previsto no Termo de Referência, 

contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente.  

Por necessário informamos que:  

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 
 

 
Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 54 de 79 

i. Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a) 

............................................ portador (a) da cédula de identidade nº ....................... e do CPF-MF nº ..........................., 

com endereço ........................................, telefone (s) .................. e e-mail ............................................... 

ii. Nosso domicílio bancário é .................. (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta 

corrente).  

Local, ............ de ....................... de 2026. 

 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome do Representante Legal ou Procurador 
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ANEXO III 

 DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

PROPONENTE, CNPJ nº **-***-***/****-**, declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e 

cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

CPF: 

RG: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, sediada na 

________________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. ____________________, CPF: 

_______________, RG: __________________, com endereço profissional na sede da representada, vem apresentar as 

seguintes DECLARAÇÕES referente ao presente procedimento Licitatório: 

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 

_______________________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.  

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Declaro que, em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Local, ............ de ....................... de 2026. 

 

 

 
  

 

 

_________________________________________ 

Nome do Representante Legal ou Procurador 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ao XXXXXXXXXXXXXX do ano de 2026 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de 

Registro de Preços, designada pela Portaria nº 1786 de 21 de Março de 2022, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

Decretos Municipais nº 10.445/2023 alterado pelo decreto 10.563/2024, lavra a presente Ata de Registro de Preços 

referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 06-XXX/2024, devidamente homologado às Fls. _____ do aludido processo, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-

NASCIDOS, COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS AO CUIDADO INICIAL DO BEBÊ, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES. observadas as 

especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos: 

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1 Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:  

EMPRESA  

CNPJ  

END.  

TELEFONE   

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND QTD V_UNIT. R$ 

       

       

 

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1 Será incluído como anexo na Ata de Registro de preços o registro dos licitantes ou dos fornecedores: 

2.1.1 Que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

2.1.2 Que mantiverem sua proposta original. 

2.2 O registro a que se refere o subitem 2.1 tem por objetivo a formação do cadastro de reserva, no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

2.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata o subitem 2.1.1. antecederão aqueles 

de que trata o subitem 2.1.2. 

2.4 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o subitem 2.1 será efetuada 

quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  
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2.5 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA: 

2.5.1 Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva: 

2.5.2 Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva. 

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional 

de Contratações Públicas- PNPC e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

3.1.1 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

CLÁUSULA IV – DOS ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES 

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Órgãos/Entidades Participantes: 

4.1.1 SEDES SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação por 

parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 

5.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Da possibilidade de adesões 

6.1.1. A permissividade desta Ata de Registro de Preços em eventuais futuras adesões por órgãos não participantes 

visa atender ao princípio administrativo da economicidade, em vista da possibilidade de redução dos custos 

aplicáveis a um processo licitatório de um órgão não participante, como horas-trabalho de forma desnecessária, além 

de viabilizar o disposto no artigo 93, do Decreto Municipal nº 10.445/2023, que discorre que desde que devidamente 

justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços poderá ser u􀀂lizada por qualquer órgão ou entidade mediante 

anuência do órgão gerenciador, bem como haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.  
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ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES 
Secretário de Administração 

Razão Social: 
CNPJ: 

6.1.2. Cabe salientar que os órgãos que não participaram da licitação e fazem adesão à ata de registro de preços, 

devem ter o mesmo cuidado ao celebrar suas contratações ao utilizar este instrumento, pois independentemente da 

forma utilizada para instrumentalização da contratação ou outro instrumento equivalente, a Administração aderente 

deve assegurar que dele constem as mesmas condições estabelecidas no edital e seus anexos pelo beneficiário da 

ata.  

6.1.3. Cabe ao fornecedor optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

6.1.4. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de 

Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços. 

6.1.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, de acordo com o § 2º, Art. 93 do Decreto 

Municipal nº 10.445/2023. 

6.1.6. O limite individual de cada item para adesão é de até 50% do quantitativo do item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, de acordo com o §1º, Art. 93 do Decreto 

Municipal nº 10.445/2023. 

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser atualizados conforme hipóteses e procedimentos previstos nos artigos 80 a 83, do 

Decreto Municipal nº. 10.445/2023. 

7.1.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE. 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 84 a 

86, do Decreto Municipal nº. 10.445/2023. 

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

João Pessoa, XX de XXXXX de 2026. 

 
 
 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br


 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 
Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 60 de 79 

ANEXO VI 

 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

 

 
Pregão Eletrônico nº: XXX/20XX  
Processo Eletrônico nº: XXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
A empresa [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscrita no CNPJ 
sob o n.º [XXXXXXXXXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de 
Identidade n.º [XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as penalidades da lei e sob 
pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
nos termos do § 1º, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 
  
 
 
 
João Pessoa, XX de XXXXXXXXXXX de 20XX.  
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2026 PARA AQUISIÇÃO DE 

KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, 

COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS AO CUIDADO 

INICIAL DO BEBÊ, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES, QUE ORA 

CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA 

___________________________NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com sede à Rua Diógenes Chianca nº 1.777, Água Fria, 

inscrita no CGC (MJF) sob n.º 08.806.721/0001-03, representada neste ato pelo Senhor Secretário de 

______________________DR.________________________________, RG Nº _________, CPF Nº ___________,  e 

pelo Secretário(a) da __________, Sr(a). _____________,RG Nº _________, CPF Nº ___________, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Firma _____________________, localizada á Avenida 

________________ - _________, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob N.º ________________, Insc. Municipal N.º 

__________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal 

___________________, _________, _____________, inscrito no RG sob N.º ___________ SSP/PB e CPF Nº 

_____________, domiciliada nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº25.788/2025 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 06-XXX/20XX, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

1.1 O presente contrato origina-se do Pregão SRP nº 06.XXX/20XX, da Ata de Registro de Preços nº ___, devendo 

seguir a legislação pertinente ao Sistema de Registro de Preços, não obrigando a Contratante a aquisição integral do 

objeto licitado. Reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

1.1.1 Lei Federal n.º 14.133/2021, e suas alterações posteriores; 

1.1.2 Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014; 

1.1.3 Decreto Federal nº 8.538/2015; 

1.1.4 Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02.04.90; 

1.1.5 Decreto Municipal nº.10.445/2023 e 10.563/2024; 

1.1.6 Decreto Municipal nº. 10.535/2023; e 
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1.1.7 Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação correram por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria XXXXXXXXXXXXX 

Fonte Dotação Orçamentária Código Reduzido Elemento de Despesa 

    

CLAÚSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1. Aplicam-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a seguir 

relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento. 

3.2. Edital de Pregão Eletrônico SRP nº. 06.XXX/20XX– Processo Administrativo Nº 25.788/2025 

3.3. Proposta do Licitante datada de _____ de_____________de 20XX. 

3.4. Anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO DO CONTRATO 

4.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, 

COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS AO CUIDADO INICIAL DO BEBÊ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES, conforme discriminado abaixo: 

ITENS PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

      

      

4.2. No preço final do produto compreende todas as despesas referentes ao objeto contratado e mão de obra para a 

entrega dos itens ofertados, bem como todas as demais despesas incidentes sobre o mesmo, tais como impostos, 

tarifas, taxas, fretes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL 

5.1. O valor Global do presente contrato é de R$ ____________ (__________________), que corresponde ao 

fornecimento dos produtos relacionados na Cláusula Quarta, referentes aos itens do Pregão Eletrônico SRP nº 

06.XXX/2026. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 23/03/2026. 

6.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de entrega dos bens é  15 dias úteis, contados do envio da nota de empenho por e-mail ou outro meio hábil, 

em remessa parcelada, a depender da solicitação por parte de cada participante do processo.  

7.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 15 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal 

após a divulgação no PNCP e publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para dar 

publicidade, na forma do artigo 94 e 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade, número do Pregão; número da 

nota de Empenho; local de Entrega; laudo de Controle de Qualidade, se for o caso. 

8.1.1.1  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 15(quinze) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.6 responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto, tais 

como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

8.1.7 manter os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares dos órgãos/entidades 

demandantes; 
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8.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital; 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E REVISÃO DOS PREÇOS 

10.1 Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.1 unilateralmente pela Administração: 

10.1.1.1 quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

10.1.1.2 quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

10.1.2 por acordo entre as partes: 

10.1.2.1 quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

10.1.2.2 quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço; 
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10.1.2.3 para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.2 A licitante deverá demonstrar de maneira clara, no ato da proposta, a composição do preço de cada item constante 

de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 

lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

10.3 A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de 

preços, caso venha a contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro. 

10.4 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

10.5 A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 

fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 

pedidos de revisão de preços. 

10.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de 

pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação 

de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 

dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

10.7 A revisão do preço terá validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 

10.8 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Contrato. 

10.9 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são 

soberanas à previsão desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

11.2 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

12.1 Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente imediatamente depois de efetuada a entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

12.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.8 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a especificação de 

cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços unitário e total, de acordo com o empenho, se for o caso 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, se houver cronograma de execução, 

ele será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

13.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
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das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

13.5.1. Fiscalização 

13.5.1.1. A execução de cada contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada por, no mínimo, 

1(um) fiscal de contrato e 1(um) gestor de contrato, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações técnicas pertinentes a suas atribuições, nas hipóteses previstas pela Lei 

Municipal nº14.781/2023. 

13.5.2. Fiscalização Técnica 

13.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

13.5.2.2. O fiscal do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, agindo com prioridade nas anotações que demandem a celebração de eventuais 

aditivos e na descrição de eventuais intercorrências de execução que demandem a atuação imediata do 

gestor para sanar faltas ou defeitos observados. 

13.5.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

13.5.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

13.5.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

13.5.2.5.1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

13.5.2.6. A fiscalização técnica do contrato será realizada por (Mannuela Formiga Beltrão, Matrícula n.º 

102.783-4, Diretora Balcão de Direitos). 

13.5.2.7. O fiscal do contrato pode ser alterado a qualquer momento a critério do órgão/entidade demandante. 

13.5.3. Fiscalização Administrativa 
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13.5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.5.3.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

13.5.4. Gestor do Contrato 

13.5.4.1. O gestor do contrato coordenará a rotina de monitoramento da fiscalização dos contratos, por meio 

do processo administrativo de histórico de gerenciamento, que conterá o registro dos documentos produzidos 

no curso da execução da avença, a exemplo da ordem de serviço ou de ordem de compra, notificações e 

contranotificações, registros de ocorrências de apostilamentos, bem como alterações e prorrogações 

contratuais. 

13.5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

13.5.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.5.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

13.5.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.5.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 
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13.5.4.8. A gestão do contrato será realizada por Conceição de Lourdes Neves Santiago a Gestora Matrícula 

n.º 52.291-1 Coordenadora de Divisão de Compras (O gestor do contrato pode ser alterado a qualquer 

momento a critério do órgão/entidade demandante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO 

14.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.1.1. o prazo de validade; 

14.1.2. a data da emissão;  

14.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.1.4. o período respectivo de execução do contrato;  

14.1.5. o valor a pagar; e  

14.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.3.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF/CRF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

14.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF/CRF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

14.5. Constatando-se, junto ao SICAF/CRF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

14.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

14.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF/CRF.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

15.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 

correção monetária. 

15.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

15.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS SANÇÕES 

16.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei Municipal nº 15.273/2024, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

16.1.1. Advertência; 

16.1.2. Multa; 
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16.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração  

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.2.1. a natureza e a gravidade de infração cometida; 

16.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

16.2.6. os antecedentes da licitante ou contratada. 

16.3. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 15.273/2024, poderão ser aplicadas as 

penalidades do item 16.1, conforme abaixo: 

16.3.1. A penalidade de advertência será aplicada na hipótese de inexecução contratual parcial, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.3.1.1. O descumprimento contratual que acarrete prejuízo significativo para a Administração e/ou que interfira 

diretamente na execução do objeto e comprometa prazos e/ou serviços é justificativa para imposição de 

penalidade mais gravosa. 

16.3.1.2. Em caso de reincidência, deve-se aplicar penalidade mais grave. 

16.3.2. A penalidade de multa decorre do cometimento de infrações na relação em fase licitatória ou contratual, e 

será aplicada, nas hipóteses e nos seguintes percentuais: 

16.3.2.1. 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; 
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16.3.2.2. 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.3.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total. 

16.3.2.4. Para fins de aplicação da multa compensatória prevista neste artigo, considerar-se-á absolutamente 

inadimplido o contrato quando verificado o atraso injustificado superior a 40 (quarenta) dias no cumprimento 

das obrigações assumidas pela empresa contratada. 

16.3.2.5. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no 

desabastecimento de bens e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, 

inclusive a ausência de entrega da totalidade de bens, insumos e serviços indispensáveis ao funcionamento 

dos serviços das unidades de saúde. 

16.3.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos 

seguintes prazos:  

16.3.3.1. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 

meses);  

16.3.3.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame (3 meses); 

16.3.3.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 

meses);  

16.3.3.4. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses);  

16.3.3.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (12 meses);  

16.3.3.6. dar causa à inexecução total do contrato (18 meses). 

16.3.3.7. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado 

das obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial. 
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16.3.3.8. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no 

desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, 

inclusive a ausência de entrega da totalidade de equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços 

das unidades de saúde. 

16.3.3.9. Considera-se não manutenção da proposta: 

16.3.3.9.1. ausência do seu envio; 

16.3.3.9.2. a recusa do seu detalhamento, quando exigido;  

16.3.3.9.3. o pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde 

que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração 

ou decorra de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento 

dos seus termos. 

16.3.3.10. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou 

aditivo. 

16.3.3.11. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento 

do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata 

de Registro de Preços. 

16.3.3.12. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos incisos do caput deste artigo serão aumentados 

até o dobro, observada a limitação constante do parágrafo seguinte. 

16.3.3.13. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) 

anos. 

16.3.4. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em 

consequência das condutas abaixo e pelos seguintes prazos: 

16.3.4.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato (36 meses); 

16.3.4.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses); 
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16.3.4.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses); 

16.3.4.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses); 

16.3.4.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses). 

16.3.4.6. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem 

ilícita, induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora. 

16.3.4.7. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal. 

16.3.4.8. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador 

do Município. 

16.3.4.9. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no 

art. 15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave. 

16.3.4.10. O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita 

do infrator foi determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de 

serviços da rede municipal de saúde. 

16.3.4.11. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.4. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de multa 

sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes percentuais: 

16.4.1. 5% (cinco por cento) pelas condutas tipificadas no art. 15, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

16.4.2. 10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas no art. 16, da Lei Municipal nº 15.273/2024. 

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, e corresponderá ao 

percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor inadimplido, ou sobre o valor da fatura 

correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, até o limite de 20% (vinte por cento), salvo se outro prazo estiver 

previsto no instrumento convocatório da contratação.  
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16.5.1. Considera-se justificado o atraso, desde que devidamente fundamentado, na incidência das seguintes 

situações: 

16.5.1.1. alteração formal do projeto ou especificações pela Administração; 

16.5.1.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

16.5.1.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem formal e no 

interesse devidamente registrado da Administração; 

16.5.1.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº 

14.133/2021; 

16.5.1.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

16.5.1.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente e comprovadamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

16.5.2. Após 40 dias de atraso, caso a prestação do serviço ou entrega do objeto não mais seja útil à 

Administração, segundo parecer da área técnica interessada, a Administração estará autorizada a promover a 

rescisão do contrato. 

16.5.3. Rescindido o contrato na forma do parágrafo anterior, será aplicada a multa compensatória disciplinada no 

art. 9º da Lei Municipal 15.273/2024, não cumulada com a multa moratória prevista neste artigo, sem prejuízo de 

outras sanções previstas nesta lei. 

16.5.4. A incidência da multa prevista neste artigo não impedirá que a Administração busque o cumprimento 

forçado e imediato da obrigação, quando verificado grave risco ao interesse público, de acordo com manifestação 

da área técnica. 

16.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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16.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

16.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, consoante artigo 22, da na Lei Municipal nº 15.273/2024. 

16.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no artigo 15, da na Lei Municipal nº 15.273/2024, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas no artigo 16, da citada lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas no artigo 15 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 16, da Lei Municipal 15.273/2024. 

16.11. Constatada a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Lei Municipal 15.273/2024, demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão ou setor que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

16.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções previstas na  Lei Municipal nº 

15.273/2024, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.14. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 2º da referida lei, caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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16.16. Compete a Autoridade do Órgão, mediante a ciência expressa de sua Procuradoria, celebrar acordo, como forma 

de composição consensual, com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática de condutas infracionais e ilícitos 

previstos nesta Lei, com vistas à atenuação das respectivas sanções, objetivando, especialmente: 

I – economia e celeridade processual; 

II – antecipação da compensação pelos danos causados; 

III – redução de contenciosos; 

IV – atingimento do interesse público; 

V – priorização ao estímulo pelo abastecimento da Administração; 

VI - observância ao princípio da eficiência. 

16.17. O acordo referido no subitem 16.16 deste Termo de Referência, tramitará no bojo do Processo Administrativo 

instaurado para apuração de infração à Lei de Licitações e Contratos, caso ainda não tenha ocorrido o esgotamento da 

via recursal pelo infrator. 

16.18. Em eventual proposta de Composição Consensual, deverá ser apresentada formalmente pela pessoa jurídica 

interessada, após notificação, na forma escrita, nos termos do art. 38 e 39, na Lei Municipal nº 15.273/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORMA DE FORNECIMENTO 

17.1. O fornecimento do objeto será parcelado, a depender da necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social – Sedes.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

18.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, ou de prazos; 

18.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

18.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

18.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

mailto:sead.copel@joaopessoa.pb.gov.br


 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Secretaria de Administração 

Central de Compras de João Pessoa 

 
Rua Diógenes Chianca nº 1777, Água Fria – João Pessoa / PB – CEP: 58.053-900 
CNPJ: 08.806.721/0001-03 – Fone: (83) 3213-5010 
E-mail: centraldecomprasjp.pregao@gmail.com 

Página 79 de 79 

____________________________ 
CONTRATADO (A) 

18.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

18.1.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

18.1.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Aos casos omissos neste Contrato, serão aplicadas as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1 O presente instrumento será publicado, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 

21.1 A critério da CONTRATANTE, as comunicações/notificações serão realizadas através do e-mail 

_____________________________________(informado pela Contratada) presumindo-se – de modo absoluto - a 

ciência após o prazo de 24(vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESERVA DE CARGOS 

22.1 A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; e 

22.2 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, com expressa renúncia de qualquer um 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato. 

23.2 E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e para um 

só efeito, o qual vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas abaixo arroladas. 

João Pessoa/PB, ___ / ___ /2026. 

 
 

____________________________ 
CONTRATANTE 
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